
 
 
 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À Comissão de Licitação / Pregoeiro 

Pregão Eletrônico nº 90070/2025 

Processo nº 2025026778 

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de coffee break. 

 

MUNDO DOS PÃES INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.394.391/0001-15, já devidamente qualificada nos 

autos do Pregão Eletrônico em epígrafe, por intermédio de sua representante legal, vem, 

respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso interposto por JJC 

COMÉRCIO LTDA, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO 

 

A recorrente sustenta, em síntese, que a proposta apresentada não conteria 

detalhamento técnico mínimo da composição do serviço de coffee break, em suposta 

afronta ao item 1.1.2 do Termo de Referência e a dispositivos do edital, ainda, que a 

documentação de habilitação jurídica estaria irregular em razão da apresentação de 

CNH com prazo de validade expirado, sem protocolo de renovação. Tais alegações, 

contudo, não merecem prosperar, conforme se demonstrará. 

 

II – DA REGULARIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA 

 

II.1 – Da observância ao modelo de proposta e às descrições do Termo de 

Referência 

 

Consoante expressamente previsto no instrumento convocatório, a proposta 

comercial deveria ser apresentada conforme o MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Anexo II), requisito que foi integralmente observado por nossa empresa. 

A proposta apresentada reproduz fielmente as descrições constantes do item 

1.1.1 do Termo de Referência, indicando o objeto como “SERVIÇO DE COFFEE 

BREAK”, a unidade de medida, a quantidade estimada de pessoas, a marca e os valores 

unitário e total, exatamente como estruturado no referido modelo e conforme definido 

pelo próprio edital. 



 
 
 

 

Importante destacar que o edital não exigiu, em nenhum de seus dispositivos, 

que a proposta comercial fosse acompanhada de planilha técnica detalhada, 

discriminação item a item dos alimentos, gramaturas individualizadas ou descrição 

pormenorizada do cardápio por pessoa. A exigência editalícia limitou-se à apresentação 

de proposta com especificação clara e sucinta do objeto, requisito plenamente atendido. 

 

II.2 – Da correta interpretação do item 1.1.2 do Termo de Referência 

 

O item 1.1.2 do Termo de Referência não institui obrigação formal de 

apresentação de proposta técnica detalhada, tampouco condiciona a validade da 

proposta à descrição minuciosa da composição do coffee break. 

Referido dispositivo tem natureza eminentemente descritiva e normativa, 

destinando-se a estabelecer os parâmetros mínimos que deverão ser observados na 

execução contratual pela futura contratada. Trata-se, portanto, de regra de vinculação à 

execução do objeto, e não de requisito formal de apresentação da proposta. 

A interpretação defendida pela recorrente, no sentido de que o item 1.1.2 criaria 

uma exigência implícita de detalhamento técnico prévio, não encontra respaldo no texto 

do edital nem no Termo de Referência, e afronta o princípio do julgamento objetivo, na 

medida em que pretende impor obrigação não expressamente prevista no instrumento 

convocatório. 

 

II.3 – Da vinculação da proposta às exigências do Termo de Referência 

 

Ao declarar expressamente, em sua proposta, que possui plena ciência das 

exigências do edital e do Termo de Referência, bem como que os preços ofertados 

contemplam todas as despesas necessárias à execução do objeto, nossa proposta 

vinculou-se integralmente às condições técnicas estabelecidas no item 1.1.2 do TR. 

Eventual descumprimento dessas exigências somente poderia ser apurado na 

fase de execução contratual, e não presumido de forma antecipada e abstrata na fase 

de julgamento das propostas, sob pena de violação à legalidade e à competitividade do 

certame. 

Ademais, comprovamos nos autos nossa capacidade técnica para a execução 

do objeto, inclusive por já ter prestado serviços idênticos anteriormente, circunstância 

que reforça a exequibilidade da proposta apresentada. 

 



 
 
 

 

III – DA REGULARIDADE DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

III.1 – Da natureza sanável da apresentação de CNH com validade expirada 

 

No que se refere à alegação de irregularidade na habilitação jurídica, em razão 

da apresentação de CNH com prazo de validade expirado, não assiste razão à 

recorrente. 

A Carteira Nacional de Habilitação apresentada identifica plenamente a sócia 

administradora da empresa, não havendo qualquer divergência quanto ao nome, 

filiação, número do documento, CPF ou demais dados essenciais de identificação. 

A expiração do prazo de validade da CNH não compromete a identificação civil 

da pessoa, tampouco altera os dados jurídicos exigidos para fins de habilitação, 

caracterizando-se, portanto, como falha meramente formal e plenamente sanável. 

III.2 – Da possibilidade de diligência e do formalismo moderado 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, é plenamente admissível a realização de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que 

não implique modificação substancial da proposta ou da documentação apresentada. 

No caso concreto, a apresentação posterior da CNH renovada não importa em 

qualquer alteração material de dados, limitando-se a atualizar documento já existente, 

em prestígio aos princípios do formalismo moderado, da razoabilidade e da busca da 

proposta mais vantajosa. 

A exclusão de licitante por falha meramente formal, que não compromete a 

competitividade, a isonomia ou o interesse público, configura excesso de rigor e afronta 

à jurisprudência consolidada dos órgãos de controle. 

 

IV – DA IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO 

Diante de todo o exposto, verifica-se que: 

➢ A proposta apresentada por nossa empresa está em estrita conformidade com o 

modelo exigido pelo edital e com as descrições do Termo de Referência; 

➢ O item 1.1.2 do T.R. não estabelece exigência de detalhamento técnico na fase de 

apresentação da proposta, mas apenas parâmetros obrigatórios para a execução 

do serviço; 

➢ A documentação de habilitação atende à finalidade legal, sendo a alegada 

irregularidade formal plenamente sanável e já devidamente esclarecida. 



 
 
 

 

Assim, não há qualquer fundamento jurídico ou editalício que sustente a 

desclassificação da proposta ou a inabilitação da empresa MUNDO DOS PÃES 

INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA. 

 

V – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer-se: 

a) o CONHECIMENTO e o TOTAL DESPROVIMENTO do recurso administrativo 

interposto por JJC COMÉRCIO LTDA; 

b) a MANUTENÇÃO da proposta apresentada por MUNDO DOS PÃES INDÚSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO LTDA, com a consequente preservação de sua habilitação e 

classificação no certame; 

c) o regular prosseguimento do procedimento licitatório, nos termos do edital e da 

legislação aplicável. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Catalão/GO, 13 de dezembro de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

MUNDO DOS PAES INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 07.394.391/0001-15 
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